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Assunto: Reso1uçao

RESOLUÇÃO DE NO QQ1/97. DE 18 DE FEVEREIRO DE 1997.

DA"APROVA BALANCETE QUE MENCIONA E
PROVIDENCIAS".

OUTRAS

Faço saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou
e eu, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL, promulgo a seguinte
Reso1ução:
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